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1. Síntese da matéria

O projeto visa a altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para dispensar a regularização do registro da embarcação nos casos de instalação de proteção do motor, eixo e partes móveis, quando executadas ou patrocinadas pelo poder público. O texto proposto também vincula os valores arrecadados com as multas aplicadas nos casos de não cumprimento das referidas normas de proteção de motor para o financiamento de instalação de proteções de motores e eixos, nos termos do regulamento.

2. análise

O projeto contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão em redução da receita ou aumento da despesa da União. Entretanto, o § 4º do art. 4-A, proposto pelo projeto, cria vinculação de receita a despesa específica, situação em que o art. 137 da LDO-2025 exige cláusula de vigência da vinculação de, no máximo, cinco anos.
O projeto, contudo, não estabelece cláusula de vigência conforme preconizado pela LDO. Portanto, a inexistência de cláusula de vigência, conforme exigido pela LDO impõe considerar o projeto inadequado sob o ponto de vista da legislação aplicável 

3. DisposItivos infringidos

Art. 137 da LDO-2026.
4. resumo
A ausência de cláusula de vigência leva à Indicação pela inadequação orçamentária e financeira.

Brasília-DF, 13 de abril de 2026.
FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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